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NNTO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO Rira Mcrrroel Vitórro de Sonsa, 500 - Centro 
A
OVO
NTONIO CEP 64.365-000 Novo Santo Antônio Piaui 
°°''°°°° 
OOTÀO 7011 - 2070 

CNPJ: 01.612.598/0001-32 

NOVO ORIENTE DO PIAUI 
RUA 7 DE SETEMBRO. 480 
0055483648)914 	Eeerc405 2018 

TERMO RESCISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N'0512017 

Pelo presente termo de rescisão contratual, Prefeitura Municipal de Novo Santo 

Antônio, estado do Piaui, pessoa juridica de direito público interno, situada à 

Rua Manoel Vitório de Sousa - 500 - Centro, inscrita no CNPJ sob o nA 

01.612.598/0001-32, representada neste ato pelo senhor Edgar Geraldo de 

Alencar Bona Miranda, de agora em diante denominada DISTRATANTE, e o 

Locador Sra. ANA LUCIA LIMA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF N°361.712.123-

34 e RG n° 937.727 SSP/PI residente e domiciliado Rua José Manoel da Cruz, 

s/rt, Centro na Cidade de Novo Santo Antônio-PI, doravante denominada 

DISTRATADA, têm justo e decidido o seguinte: 

DECRETO N°12, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018- LEI N.426 

Abas no orçamento agente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 

Artigo ],o.- Fica aberto no orçamento vigente, um CEidito adicional suplementar na 
importAncia de R$284.388,61 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( e) 

02 	01 00 GABINETE DO PREFEITO 

24 	04081 000420580000 ENCARGOS COM ASSESSORIA JLJRIDICA 
33903950 
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIOCCA 

SOl 
	

Recursos 0rdrn8rros 
ice oco 
	

Geral 

284.388,61 

30000,00 
FR O 001 Cl) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato o°. 05/2017, 

que tinha como objeto a Locação de um imóvel, de propriedade da 

DISTRATADA, localizado na Rua Capitão José Manoel da Cruz, SN,Centro de-

Município 

o

Municipio de Novo Santo Antônio - P1, para funcionamento do CRAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MOTIVO DA RESCISÃO 

A Administração Municipal dar por causa, amigável, a presente rescisão, corre 

base legal no artigo 79, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro 
da Comarca de Alio Longã - P1 

Novo Santo Antônio - P1, 30 de Abril de 2018. 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIEOS URBAN 

302 	1,51,001,21113)00 MANUTENEÇO E CONSERVAEÇO DO SISTEMA DE ABAST 
33,803902 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 	 Recursos Ordrnános 
100 000 	 Gerol 

02 00 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAEÇO E CULTURA 

384 	12.381.8010.2003.0E300 MANUTEN€ÇO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.903000 	MATERIAL DE CONSUMO 
001 	 Recurso, Ord,nuces 
200 000 	 Educoçde 

300 	12.301.I0)10.2003.I800 MANUTENEÇO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3,3,90,3910 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA .IURIDICA 
001 Recursos Ordrndnos 
200 000 	 Educaçdo 

3315,79 
F , O 001 (43 

60.080,00 
F.R O 001 00 

180.000,00 
F,R, O (8)1 03 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - P1, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o art. 37 da Constituição Federal e 
Lei Orgônica do Município. 

02 08 01 FUNDO DE MANUI'. E DESENVOL DA EDUCAEÇO BASICA. FUNDES 

BOI 	12.361,001021010D00 ENCARGO CI PESSOAL ADMINISTRATIVO - 40% 
31,90 1300 	080IGAÇOES PATRONAIS 
110 TrmIeranc,es de FUNDEB - Cenicole Unificado 
240 000 	 FUNDEB - OeFos 

02 	lO 00 SECRETARIA MUNICIPAL. DE 5/dDE 

DECRETO N° 12 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018- LEI N.426 

02 	10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

626 	04.122.0303.2055.0000 MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SMDE 
3,3,90,14,00 	DIÁRIAS. CIVIL 
1101 	 Recursos Ordin/cos 
100 000 	 Geral 

02 10 01 FMS 

002 	10 3010" 2026 0000 PROGRAMA DE ATENOÇO BÁSICA DE SAUDE.PAB 
33903010 
	

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
210 
	

TransIerRncras de Recursos do SUS 
530005 
	

PÃO 

086 	103020009207900(8) MANUTEI4CAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
31901600 	OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
001 	 Recursos Ordin2nos 
300 000 	 saúde 

02 	II 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÕNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

812 	00.244.8013.2057.0000 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
33903000 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 
181 	 Recursos Ordrrárros 
460 000 	 Aosislincia Social 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonear a Senhora VANNESSA NATHALY LIMA XISTO, portadora 
do RG: 2.504,028 SSP/PI, CPF: 021.936,073-11, ao cargo em Comissão de 
Assessora de Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos para o dia 02/05/2018, revogando-se as disposições em contrário. 

15000,00 
FR O 11000 

3.000,00 
F.R. O 001 00 

20000,09 
F.R O 21000 

10000,09 
FR O 001 00 

44.072,82 
FR O 001 03 

Publique-se 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 
Artigo 20.- O credito aberto no formo do artigo anterior será Coberto com recursos 
provenientes de: 

Mutação: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Santo Antônio -P1, 25 de Maio de 2018 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

EDGAR GERALDO DE ALENCAR BONA MIRANDA 

Prefeito Municipal 

52 	04.1820003 2067.13)00 
33903900 
920 
100 000  

MANUTENEÇO DO DEPTO DE DEFESA CIVIL 	 -24000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 	F.R. Gli0' O 920 00 
Recursos de Operrrçôes de 08410 
Geral 

(Continua na próxima página) 
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